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A Presidente do Conselho do Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul (IFRS) - Campus Canoas, considerando o que foi deliberado na reunião ordinária deste
Conselho, realizada em 20 de outubro de 2022, por webconferência, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a alteração dos Projetos Pedagógicos dos cursos técnicos em Administração e
Desenvolvimento de Sistemas integrados ao ensino médio, do Campus Canoas, no que se refere ao
número de vagas a serem ofertadas no processo seletivo 2023/1.

Art. 2º O número de vagas a serem ofertadas no processo seletivo 2023/1 será de 35 vagas para cada um
dos cursos citados no Art. 1º.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor nesta data.
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